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Nota Oficial da APRON 
 

A Associação dos Pecuaristas de Rondônia (APRON) manifesta sua mais 
profunda indignação com às ações de destruição de propriedades rurais, casas, 
cercas e benfeitorias na região da BR-429, entre os municípios de Alvorada do 
Oeste e São Miguel do Guaporé, realizadas pela FUNAI, com apoio do IBAMA e da 
Força Nacional. 

As operações estão sendo realizadas mesmo após a própria FUNAI 
reconhecer oficialmente um erro na demarcação da Terra Indígena Uru-Eu-
Wau-Wau, conforme consta no processo nº 08620.005461/2020-35, analisado 
pela Diretoria de Proteção Territorial em 10 de novembro de 2021. 
No documento técnico, a Informação Técnica nº 12/2021/CGIIRC/DPT-FUNAI 
conclui que “houve erro na demarcação e localização do Marco 26”, que foi 
inserido em coordenadas equivocadas, avançando quilômetros além da área 
reconhecida pelo Decreto nº 275/1991 e sobrepondo-se a glebas tituladas pelo 
INCRA. 

É inadmissível que, mesmo diante desse reconhecimento formal, a FUNAI 
utilize recursos públicos para promover destruições e desintrusões sem a devida 
correção administrativa e sem decisão judicial definitiva sobre o caso. Tais atos 
violam direitos fundamentais, configuram abuso de autoridade e afronta direta ao 
direito de propriedade, previsto na Constituição Federal. 

 
A APRON expressa sua solidariedade às famílias afetadas e reitera seu 

compromisso com a defesa da legalidade, da justiça e da segurança jurídica no 
campo, princípios indispensáveis para o desenvolvimento sustentável da pecuária 
e da agricultura de Rondônia. 

 
A entidade solicita imediata suspensão das operações na área, apuração 

das responsabilidades e a instauração de diálogo institucional urgente entre o 
Governo Federal, FUNAI, INCRA, bancada federal e entidades representativas do 
setor produtivo rural, para que prevaleçam a verdade técnica e o respeito aos 
direitos humanos. 

 
Porto Velho – RO, 28 de outubro de 2025. 
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